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FATO RELEVANTE 

 

CONCLUSÃO DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES DA SUBSIDIÁRIA  

IGUÁ SERGIPE S.A. 

 

A IGUÁ SANEAMENTO S.A. (“Iguá” ou “Companhia”), em conformidade com a Resolução CVM nº 44 

de 23 de agosto de 2021, vem informar, em complemento aos Fatos Relevantes publicados em 6 de 

setembro e 21 de novembro de 2024, que sua subsidiária Iguá Sergipe S.A. concluiu Oferta Pública de 

Distribuição, sob o rito de registro Automático, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, da 2ª emissão de 

debêntures, nos termos de Anúncio de Encerramento publicado nesta data. 

 

A Emissão totalizou 1.850.000 (um milhão, oitocentas e cinquenta mil) Debêntures, com valor nominal 

unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), resultando, na data de emissão, em um montante de R$ 

1.850.000.000,00 (um bilhão, oitocentos e cinquenta milhões de reais) e teve sua liquidação concluída 

em 10 de dezembro de 2024. 

 

As Debêntures contarão com juros remuneratórios correspondentes a CDI + 2,50% ao ano, que serão 

pagos através de 7 (sete) parcelas semestrais e consecutivas, a partir de 1º de junho de 2026, com 

vencimento sempre no 1º dia dos meses de junho e dezembro de cada ano. O prazo de vencimento 

das Debêntures é de 4,5 anos e a amortização se dará em parcela única, no vencimento, ressalvadas 

as hipóteses de Resgate e Amortização Extraordinária, conforme previsto na escritura de Emissão. 

 

Os recursos líquidos obtidos por meio da Emissão, somados a parcela de R$ 1,4 bilhão aportados na 

Iguá Sergipe S.A. de que tratou o Fato Relevante de 21 de novembro de 2024, serão destinados ao 

pagamento da primeira parcela de outorga fixa do projeto, conforme estabelecido nos documentos da 



 

 

Emissão. 

 

O contrato de concessão da Iguá Sergipe S.A., terá duração de 35 anos e abrangerá 74 municípios do 

Estado de Sergipe, beneficiando aproximadamente 2,3 milhões de pessoas. Os serviços incluem a 

distribuição de água tratada, a coleta e o tratamento de esgoto, além da expansão desses serviços para 

os moradores da região, garantindo o acesso a serviços essenciais de saneamento. 

 

Este comunicado é de caráter exclusivamente informativo, conforme a legislação vigente. 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2024. 
 

 
 

Douglas Ronan Casagrande da Silva 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


